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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 473/2021 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 
artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

                        CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de va-
cância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposentado.

                         CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

                         CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

                         CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/142221046-1.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, desta prefeitura, exercido pela servi-
dora, a Srª. APARECIDA JOSE DE SOUZA, Matrícula 1728/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de Novembro de 2021.

                                                                                                   

 VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 474/2021 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 
artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

                        CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de va-
cância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposentado.

                         CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

                         CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.
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                         CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 1897315926.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, desta prefeitura, exercido pelo servidor, 
o Srº. FABIO CESAR MARTINS, Matrícula 609/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de Novembro de 2021.

                                                                                                   

  VALDIR LUIZ SARTOR 

 Prefeito Municipal


